
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.572 RO de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.1350/2026
Referência: Processo nº I2023/115862-3
Interessado: São Bento Incorporadora Ltda.

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "E" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) EDUARDO EUDOCIAK, que trata do processo de Auto de Infração (AI) nº I2023/115862-
3, lavrado em 19 de dezembro de 2023, em desfavor da pessoa jurídica SÃO BENTO INCORPORADORA 
LTDA., por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de 
fornecimento/fabricação de lajes pré-fabricadas, sem possuir objetivo social relacionado às atividades 
fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea; Considerando que a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, 
estabelece que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro agrônomo a pessoa física ou 
jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata 
esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;Considerando que a autuada foi notificada em 
29/12/2023, conforme Aviso de Recebimento – AR anexo aos autos; Considerando que a autuada 
apresentou defesa, na qual alegou que: o proprietário da obra é Eli Jorge de Souza e esse já contratou 
responsável técnico; Considerando que consta da defesa a seguinte documentação: 1) 3º Termo Aditivo ao 
Contrato/Compromisso de Compra e Venda de 20/04/2020 entre a vendedora São Bento Incorporadora Ltda 
e o comprador Eli Jorge de Souza, sem constar, contudo, a assinatura do comprador; Considerando que o 
Conselheiro Relator solicitou ao Departamento de Fiscalização - DFI que fosse requerida à empresa SÃO 
BENTO INCORPORADORA a apresentação do contrato de compra e venda total, devidamente assinado 
pelas partes e com a indicação precisa do endereço da obra ou serviço, foi também determinada a 
averiguação nos sistemas internos quanto à existência de ART de responsabilidade técnica vinculada ao 
referido local; Considerando que, em resposta à diligência, o DFI informou que: “Quando do uso do 
aplicativo do sistema do CREA, via tablet, o mesmo puxou endereço do município de Dourados/MS, sendo 
que a fiscalização foi realizada no município de Mundo Novo/MS”; Considerando que, conforme Decisão 
CEECA/MS n.79/2025, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela 
manutenção do auto de infração nº I2023/115862-3, por infração ao artigo 6º “a” da Lei nº 5194/66, bem 
como aplicação de penalidade estabelecida na alínea "E" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau 
máximo; Considerando que a autuada foi notificada da decisão da câmara especializada em 29/04/2025, 
conforme Aviso de Recebimento anexo aos autos e não apresentou recurso; Considerando que o Auto de 
Infração I2023/115862-3 transitou em julgado em 29/06/2025, conforme Certidão de Trânsito em Julgado 
N.º 1390/2025 – DTC – CID, e o processo foi encaminhado à Procuradoria Jurídica – PJU para providências 
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cabíveis; Considerando que, conforme CI N. 004/2026 –PJU, a Procuradoria Jurídica encaminhou o 
processo para reanálise por parte da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, face o 
expediente anexo aos autos; Considerando que, em consulta ao Comprovante de Inscrição e de Situação 
Cadastral da empresa SÃO BENTO INCORPORADORA LTDA no site da Receita Federal 
(https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_Solicitacao.asp) em 13/02/2026, 
constata-se que essa empresa possui as seguintes atividades econômicas: 41.10-7-00 - Incorporação de 
empreendimentos imobiliários; 68.21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de 
imóveis;Considerando que a atividade desenvolvida pela interessada, nos aspectos referentes a construção 
de edificações, é objeto de fiscalização do Sistema Confea/Crea; Considerando que a incorporação 
imobiliária, no aspecto referente à construção de edificações, se configura em atividade de engenharia, e que 
as empresas que se organizem para executar serviços relacionados com as atividades de engenharia só 
podem iniciar suas ações depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, conforme 
o disposto no art. 59 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966; Considerando que, conforme inciso III do 
art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, pessoas jurídicas com objetivo social 
relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no 
Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea “c” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966; Considerando a Decisão PL-0730/2015, do Confea, que se refere a auto de infração em desfavor da 
São Bento Incorporadora Ltda e decidiu: (...) DECIDIU, por unanimidade: 1) Anular a Notificação/Auto de 
Infração n° 2011003146 lavrada em 28 de dezembro de 2011 pelo Crea-MS contra a pessoa jurídica São 
Bento Incorporadora Ltda., por ter ocorrido equívoco por parte do Crea-MS na capitulação da infração 
cometida pela interessada (executar atividade de engenharia no Loteamento Ecopark Residence IV, em 
Naviraí-MS, sem o devido registro no Conselho), em razão de a referida capitulação ter sido feita na alínea 
“a” do art. 6º da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, uma vez que a capitulação relativa à mencionada 
infração deveria, segundo o disposto no inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 2004, do 
Confea, ter ocorrido sob o art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, em razão de tratar-se de pessoa jurídica com 
objetivo social (incorporação de empreendimentos imobiliários) relacionado às atividades privativas de 
profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, porém sem registro no Crea. 2) Recomendar ao Crea-
MS para que observe o disposto na Resolução nº 1.008, de 9 de dezembro de 2004, com relação aos 
procedimentos para instauração e instrução de processos por infração à legislação profissional, 
particularmente o que preconiza o inciso V do Art. 47 do referido normativo; Considerando que a falta de 
correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração provoca a 
nulidade dos atos processuais, segundo o disposto no inciso V do art. 47 da Resolução nº 1.008, de 2004, do 
Confea; Considerando que o art. 53 da Lei 9.784/1999 determina que a Administração deve anular seus 
próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou 
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos; DECIDIU pela nulidade do Auto de Infração nº 
I2023/115862-3 e o consequente arquivamento do processo, tendo em vista a falta de correspondência entre 
o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração; 2) à CEECA revogar a Decisão 
CEECA/MS n.79/2025, nos termos do art. 53 da Lei nº 9.784/1999.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton 
Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De 
Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Isadora Mendonça Do Nascimento, Jônatas Kachorroski e 
Alysson Paulo Dos Santos Francisco.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.572 RO de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.1351/2026
Referência: Processo nº I2025/065906-3
Interessado: Marivone Batista Da Rocha

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) EDUARDO EUDOCIAK,  que trata do processo de Auto de Infração (AI) nº 12025/065906-
3, lavrado em 10 de dezembro de 2025, em desfavor de MARIVONE BATISTA DA ROCHA, por infração 
à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de projeto e execução de 
edificação em alvenaria para fins residenciais, sem a participação de profissional legalmente 
habilitado. Considerando que a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que exerce 
ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos 
ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua 
registro nos Conselhos Regionais; Considerando que a pessoa física autuada recebeu o Auto de Infração em 
29/12/2025, conforme Aviso de Recebimento (AR) anexo aos autos; Considerando que a defesa foi 
apresentada tempestivamente em 07/01/2026 pela autuada, na qual alegou, em suma, ilegitimidade passiva, 
sustentando que: "Conforme demonstram a Certidão de Inteiro Teor e o Projeto Arquitetônico anexos, a Sra. 
Marivone é proprietária apenas pelos Lotes 02, 03, 04 e 05. A obra objeto da fiscalização, entretanto, está 
localizada geograficamente nos Lotes 06 ou 07, áreas que não pertencem à Autuada (...) A construção de 
propriedade da Sra. Marivone consiste em uma estrutura metálica que ocupa o Lote 05 e parte do Lote 04", 
requerendo a anulação do auto por erro de identificação; Considerando que consta da defesa a seguinte 
documentação: 1) Projeto Arquitetônico datado de 24/11/2025, que indica como autor do projeto e 
responsável pela execução da obra o Arquiteto e urbanista Giorley Santos Lino, referente à obra localizada 
no Lote 05 e Parte do Lote 04, cuja proprietária é Marivone Batista Da Rocha; 2) RRT 16310261 que foi 
registrado em 25/11/2025 pelo Arquiteto e Urbanista Giorley Santos Lino e se refere à execução de obra 
para Marivone Batista Da Rocha, cujo endereço é compatível com o informado no auto de infração; 3) RRT 
16310217 que foi registrado em 25/11/2025 pelo Arquiteto e Urbanista Giorley Santos Lino e se refere a 
projeto arquitetônico para Marivone Batista Da Rocha, cujo endereço é compatível com o informado no auto 
de infração; Considerando que os RRTs apresentados foram registrados anteriormente à lavratura do auto de 
infração e comprovam que a obra estava devidamente regularizada; Considerando que, de acordo com o art. 
59 da Resolução nº 1.008, do Confea, a instauração, a instrução e o julgamento do processo de infração 
obedecerão, entre outros, ao princípio da motivação; Considerando que, conforme o art. 2º da Lei nº 
9.784/1999, que o regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, a 

Pág. 3 de 49



Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, 
razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse 
público e eficiência; Considerando que o art. 47, caput e inciso VII da Resolução nº 1.008, de 9 de dezembro 
de 2004, estabelece que a nulidade dos atos processuais ocorrerá no caso de falta de cumprimento de demais 
formalidades previstas em lei; Considerando, portanto, que a inexistência de motivação para a lavratura do 
Auto de Infração objeto deste processo, provoca a sua nulidade, bem como a de todos os atos processuais 
subsequentes; Ante todo o exposto, considerando que a autuada apresentou em sua defesa profissional 
legalmente habilitado, contratado anteriormente à lavratura do auto de infração, comprovando a regularidade 
do serviço, DECIDIU pela nulidade do Auto de Infração nº I2025/065906-3, nos termos do inciso VII, art. 
47 da Res. 1008/2004, e o consequente arquivamento do processo.". Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa 
Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira 
Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Isadora Mendonça Do Nascimento, Jônatas Kachorroski e Alysson 
Paulo Dos Santos Francisco.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.572 RO de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.1352/2026
Referência: Processo nº I2025/057659-1
Interessado: Josilaine Pereira Dos Santos

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) RIVERTON BARBOSA NANTES, que trata do processo de Auto de Infração (AI) nº 
I2025/057659-1, lavrado em 16 de outubro de 2025, em desfavor de JOSILAINE PEREIRA DOS SANTOS, 
por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de projeto e 
execução de edificação em alvenaria para fins comerciais, sem a participação de profissional legalmente 
habilitado; Considerando que a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que exerce 
ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos 
ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua 
registro nos Conselhos Regionais; Considerando que a pessoa física autuada recebeu o Auto de Infração em 
31/10/2025, conforme Aviso de Recebimento anexo aos autos; Considerando que houve a apresentação de 
defesa, na qual foi anexada a ART nº 1320240059828, que foi registrada em 24/04/2024 pelo Engenheiro 
Civil Oswaldo Hideyoshi Kaneshiro e se refere a “laudo” e “vistoria” de edificação para Josilaine Pereira 
Dos Santos; Considerando as seguintes definições apresentadas no Anexo I – Glossário da Resolução 
1.073/2016, do Confea: 1) Reforma – atividade que implica recuperar uma parte ou o todo de uma obra, 
alterando ou não algumas de suas características. 2) Laudo – peça na qual, com fundamentação técnica, o 
profissional habilitado, como perito, relata o que observou e apresenta as suas conclusões ou avalia o valor 
de bens, direitos, ou empreendimentos. 3) Vistoria – atividade que envolve a constatação de um fato, 
mediante exame circunstanciado e descrição minuciosa dos elementos que o constituem, sem a indagação 
das causas que o motivaram. Considerando, portanto, que as atividades de “reforma”, “laudo” e “vistoria” 
são atividades técnicas distintas; Considerando que a ART nº 1320240059828 não regulariza o objeto do 
auto de infração, tendo em vista que se a ART e o auto de infração se referem a atividades técnicas 
distintas; Ante todo o exposto, considerando que não há no processo documentos que comprovem a 
contratação de profissional para responder tecnicamente pelas atividades objeto do auto de infração, 
DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº I2025/057659-1, cuja infração está capitulada na alínea 
"A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, com a manutenção da multa prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei 
nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-
MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas 
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Simoes, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Jônatas Kachorroski e Alysson Paulo Dos Santos Francisco.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.572 RO de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.1353/2026
Referência: Processo nº I2025/063708-6
Interessado: Prp Solucoes Urbanas Ltda

EMENTA: art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) OSMAIR JORGE DE FREITAS SIMOES, que trata do processo de Auto de Infração (AI) nº 
I2025/063708-6, lavrado em 25 de novembro de 2025, em desfavor de PRP SOLUCOES URBANAS 
LTDA, por infração ao art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de projeto e execução de 
obra localizada em Amambai/MS, sem possuir registro no Crea-MS; Considerando que, de acordo com o 
art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, as firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas 
em geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só 
poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem 
como o dos profissionais do seu quadro técnico; Considerando que a autuada foi notificada em 30/12/2025, 
conforme Aviso de Recebimento anexo aos autos; Considerando que a autuada apresentou defesa, na qual 
alegou que: 1) Não executa obras; não elabora nem assina projetos; não emite ART; não atua como 
responsável técnica; não dirige tecnicamente serviços de engenharia. 2) Sua atuação limita-se à gestão e 
coordenação administrativa, atividade não privativa de engenharia e que não exige registro no Crea, 
conforme entendimento consolidado do Sistema Confea/Crea; 3) O Auto de Infração: não identifica projeto 
técnico; não indica ART inexistente; não descreve serviço técnico específico; não comprova ato privativo de 
engenharia praticado pela PRP. A autuação decorre de presunção, possivelmente baseada em informação 
verbal colhida em fiscalização de campo, o que não atende ao ônus probatório exigido no processo 
administrativo sancionador. Considerando que, conforme Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
da empresa autuada anexado na ficha de visita, essa possui as seguintes atividades econômicas: 41.20-4-00 - 
Construção de edifícios; 43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção; 43.99-1-01 - 
Administração de obras; 43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados 
anteriormente; 70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica; 82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente; Considerando que, da análise das atividades econômicas da autuada, constata-
se que essa possui atividades na área da engenharia civil (construção de edifícios, obras de acabamento da 
construção, administração de obras), que são atividades fiscalizadas pelo Sistema 
Confea/Crea; Considerando que a autuada não apresentou em sua defesa documentação que comprova as 
alegações apresentadas; Considerando que, conforme inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 
de agosto de 2004, pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de 
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profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com 
multa prevista na alínea “c” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966; Considerando que, conforme o art. 3º da 
Resolução nº 1.121/2019, do Confea, o registro é obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade 
básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas 
pelo Sistema Confea/Crea; Considerando que, conforme o art. 5º da Resolução nº 1.121/2019, do Confea, as 
pessoas jurídicas de direito privado que se organizem para executar obras ou serviços que envolvam o 
exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea só poderão iniciar suas atividades depois de 
promoverem o competente registro nos Creas, bem como o dos profissionais do seu quadro 
técnico; Considerando que não consta dos autos a regularização da falta pela empresa autuada, o que motiva 
a aplicação da multa em seu grau máximo, tal como dispõe o inciso V do art. 43 da Resolução nº 1.008, de 
2004; Ante todo o exposto, considerando que a autuada executou serviço na área da engenharia civil sem 
possuir registro no Crea-MS, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela 
procedência do Auto de Infração nº I2025/063708-6, cuja infração está capitulada no art. 59 da Lei nº 5.194, 
de 1966, com a manutenção da multa prevista na alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau 
máximo, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou 
a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Claudio Renato Padim 
Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo 
Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Jônatas Kachorroski e Alysson Paulo Dos Santos Francisco.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.572 RO de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.1354/2026
Referência: Processo nº I2025/058425-0
Interessado: Marcelo Claus Patricio

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) OSMAIR JORGE DE FREITAS SIMOES, que trata do processo de Auto de Infração nº 
I2025/058425-0, lavrado em 22 de outubro de 2025, em desfavor do Engenheiro Civil e Engenheiro de 
Segurança do Trabalho Marcelo Claus Patricio, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao 
desenvolver a atividade de responsável técnico pela Prefeitura Municipal de Dourados, sem registrar 
ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, 
para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia e à 
Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART); Considerando que o autuado foi 
notificado em 04/11/2025, conforme Aviso de Recebimento anexo aos autos; Considerando que o autuado 
apresentou defesa, na qual alegou, em suma, que: “Houve uma falha de comunicação entre os setores da 
Agehab de Dourados - MS e eu não tinha ciência que era necessária essa ART de Cargo/Função, pois não 
foi me passado pela administração na assinatura do contrato após a aprovação no processo seletivo, sendo 
assim imaginei que era necessária somente ART por serviços desempenhados. Mas agora emiti a ART de 
Carga/Função e estou encaminhando conforme solicitado. Dessa forma eu peço o cancelamento da 
multa”; Considerando que consta da defesa a ART de cargo/função nº 1320250142226, que foi registrada 
em 10/11/2025 pelo autuado e se refere ao desempenho de função técnica para a AGEHAB - Agência de 
Habitação de Interesse Social; Considerando que consta da ficha de visita o Extrato de Contrato 
Administrativo - Contratação Por Tempo Determinado, publicado no Diário Oficial nº 6.469, de 23 de 
setembro de 2025, em que a Prefeitura Municipal de Dourados, por intermédio da Agência Municipal de 
Habitação de Interesse Social - AGEHAB, contrata Marcelo Claus Patricio para prestação de serviços 
profissionais de Engenheiro Civil junto à Agência Municipal de Habitação de Interesse Social -AGEHAB, 
para execução de atividades técnicas, emissão de pareceres, elaboração de laudos, acompanhamento de 
obras e suporte a processos de regularização fundiária; Considerando que a ART de cargo/função nº 
1320250142226 foi registrada posteriormente à lavratura do auto de infração e comprova a regularização da 
falta cometida; Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 11 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, 
lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações 
legais; Considerando que, conforme art. 3º da Lei nº 6.496/1977, a falta da ART sujeitará o profissional ou a 
empresa à multa prevista na alínea " a " do art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e demais 
cominações legais; Considerando que, conforme o art. 4º, § 1º, da Resolução Confea nº 1.137, de 31 de 
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março de 2023, o início da atividade profissional sem o recolhimento do valor da ART ensejará as sanções 
legais cabíveis; Considerando que o interessado somente providenciou a regularização após a lavratura do 
auto de infração, o que motiva a aplicação da multa em seu valor mínimo, tal como dispõe o inciso V do art. 
43 da Resolução nº 1.008, de 2004; Ante todo o exposto, considerando que o autuado apresenta em sua 
defesa ART registrada posteriormente à lavratura do auto de infração, comprovando a regularização do 
serviço, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela procedência do Auto de 
Infração nº I2025/058425-0, cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a 
manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo.". 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo 
Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Jônatas Kachorroski e Alysson Paulo Dos Santos Francisco.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.572 RO de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.1355/2026
Referência: Processo nº I2024/076184-1
Interessado: Edson Ales Vieira Da Silva

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) RIVERTON BARBOSA NANTES, que trata do processo de Auto de Infração (AI) nº 
I2024/076184-1, lavrado em 14 de novembro de 2024, em desfavor da pessoa física Edson Ales Vieira da 
Silva, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de execução e 
projetos (elétrico / hidrossanitário / estrutural / arquitetônico) de edificação em alvenaria para fins 
residenciais, sem a participação de responsável técnico legalmente habilitado; Considerando que a alínea 
"A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou 
engenheiro agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, 
reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos 
Regionais; Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, 
esclarece que pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo 
Sistema Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966; Considerando que 
a pessoa física autuada foi notificada em 31 de março de 2025, conforme Edital de Intimação anexo aos 
autos, publicado em Diário Oficial Eletrônico, e não apresentou defesa à câmara 
especializada; Considerando que, de acordo com o art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que, conforme Decisão CEECA/MS n.3518/2025, a 
Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela manutenção do auto de infração 
nº I2024/076184-1, por infração ao artigo 6º “a” da Lei nº 5194/66, bem como aplicação da penalidade 
prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, em face da 
revelia; Considerando que a autuada foi notificada da decisão da câmara especializada em 15/09/2025, 
conforme Aviso de Recebimento anexo aos autos, e não apresentou recurso; Considerando que o Auto de 
Infração I2024/076184-1 transitou em julgado em 15/11/2025, conforme Certidão de Trânsito em Julgado 
N.º 1869/2025 – DTC – CID, e o processo foi encaminhado à Procuradoria Jurídica – PJU para as 
providências cabíveis; Considerando que, conforme CI N. 008/2026 –PJU, o processo foi encaminhado para 
reanálise por parte da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, face o expediente anexo 
aos autos; Considerando que no pedido de reanálise, o interessado alegou que antes da lavratura do Auto de 
Infração foi emitida e quitada em 08/03/2024 a RRT n° 14060861, registrada junto ao CAU/BR, em nome 
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do Arquiteto e Urbanista Mario Diosnildo Cardozo Colman, referente à execução de obra residencial 
unifamiliar; Considerando que consta dos autos a seguinte documentação: 1) RRT nº 14060861, que foi 
registrado em 08/03/2024 pelo Arquiteto e Urbanista Mario Diosnildo Cardozo Colman e se refere à 
execução de obra para Edson Ales Vieira Da Silva; 2) RRT nº 14060857, que foi registrado em 09/03/2024 
pelo Arquiteto e Urbanista Mario Diosnildo Cardozo Colman e se refere a projeto arquitetônico de 
edificação para Edson Ales Vieira Da Silva; Considerando que os RRTs nº 14060861 e 14060857 foram 
registrados anteriormente à lavratura do auto de infração e comprovam que a obra/serviço estava 
devidamente regularizada; Considerando que, de acordo com o art. 59 da Resolução nº 1.008, do Confea, a 
instauração, a instrução e o julgamento do processo de infração obedecerão, entre outros, ao princípio da 
motivação; Considerando que, conforme o art. 2º da Lei nº 9.784/1999, que o regula o processo 
administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, a Administração Pública obedecerá, dentre 
outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, 
ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência; Considerando que o art. 47, 
caput e inciso VII da Resolução nº 1.008, de 9 de dezembro de 2004, estabelece que a nulidade dos atos 
processuais ocorrerá no caso de falta de cumprimento de demais formalidades previstas em 
lei; Considerando, portanto, que a inexistência de motivação para a lavratura do Auto de Infração objeto 
deste processo, provoca a sua nulidade, bem como a de todos os atos processuais 
subsequentes; Considerando que o art. 53 da Lei 9.784/1999 determina que a Administração deve anular 
seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou 
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos; Ante todo o exposto, a Câmara Especializada de 
Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela nulidade do Auto de Infração nº I2024/076184-1 e o 
consequente arquivamento do processo, tendo em vista que o autuado apresentou em sua defesa profissional 
legalmente habilitado, contratado anteriormente à lavratura do auto de infração, comprovando a regularidade 
do serviço; 2) à CEECA revogar a Decisão CEECA/MS n.3518/2025, nos termos do art. 53 da Lei nº 
9.784/1999.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio 
Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Jônatas Kachorroski e Alysson Paulo Dos Santos Francisco.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.572 RO de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.1356/2026
Referência: Processo nº I2025/066674-4
Interessado: Borba Construtora Ltda

EMENTA: alínea "E" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "E" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) OSMAIR JORGE DE FREITAS SIMOES, que trata do processo de Auto de Infração (AI) 
de n. I2025/066674-4, lavrado em 16 de dezembro de 2025, em desfavor da pessoa jurídica BORBA 
CONSTRUTORA LTDA, por infração à alínea "e" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, por ausência de 
profissional habilitado, e penalidade prevista na alínea “e” do art. 73 da lei 5.194/66, referente à execução de 
obras e serviços de construção civil; Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 
26/01/2026, conforme Aviso de Recebimento- AR anexo aos autos, e a autuada não apresentou defesa à 
câmara especializada; Considerando que, de acordo com o art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a 
câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o 
direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que, na ficha de visita anexa ao processo, 
consta apenas o Ofício Circular Nº 008/2025/DAR, encaminhado à empresa autuada, que informa que 
informa a empresa encontra-se sem responsável técnico e solicita a apresentação de novo responsável 
técnico com atribuições compatíveis com o objetivo social, no prazo de 10 (dez) dias, a contar do 
recebimento deste ofício, sob pena de autuação por exercício ilegal da profissão da empresa neste Conselho, 
conforme prevê Resolução n. 1.121/2019, do Confea; Considerando os §§5º e 6º da Resolução n. 
1.121/2019, do Confea, que dispõem: § 5º A pessoa jurídica deve, no prazo de 10 (dez) dias após a data em 
que tomar conhecimento de notificação expedida pelo correio com Aviso de Recebimento-AR ou por outro 
meio legalmente admitido, promover a substituição do profissional do quadro técnico responsável único 
pelas atividades constantes de parte ou da integralidade do objetivo social. § 6º Durante o prazo previsto no 
§ 5º deste artigo, a pessoa jurídica fica impedida de desenvolver as atividades para as quais não conte com o 
profissional adequado até que seja regularizada a situação, sob pena de autuação por exercício ilegal da 
profissão. Considerando que não constam dos autos elementos que comprovam o efetivo exercício da 
profissão pela autuada durante o período em que não possui responsável técnico; Considerando que, de 
acordo com a alínea "e" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou 
engenheiro agrônomo a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer 
atribuições reservadas aos profissionais da engenharia e da agronomia, com infringência do disposto no 
parágrafo único do art. 8º desta lei; Considerando que o parágrafo único do art. 8º da Lei nº 5.194, de 1966, 
determina que as pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades discriminadas 
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nos art. 7º, com exceção das contidas na alínea " a ", com a participação efetiva e autoria declarada de 
profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os direitos que esta lei 
Ihe confere; Considerando que, conforme determina a alínea "e" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, a pessoa 
jurídica precisa exercer atribuições reservadas aos profissionais da engenharia e da 
agronomia; Considerando, a título de comparação, a Decisão PL-0980/2022, do Confea, que concluiu que a 
mera constituição formal da pessoa jurídica perante o Registro de Pessoas Jurídicas sem o respectivo 
registro perante o Crea não é suficiente para a autuação com base no art. 59 c/c alínea "c", do art. 73, da Lei 
nº 5.194, de 1966, pois a caracterização da infração depende da demonstração do efetivo desempenho de 
atividade abrangida pelo Sistema Confea/Crea; Considerando que não por acaso, o art. 2º, parágrafo único, e 
o art. 3º, da Resolução nº 1008, de 2004 dispõem sobre a necessidade de provas e verificações "por meio de 
fiscalização ao local de ocorrência da pressuposta infração", quando o procedimento para instauração do 
processo for de iniciativa do Crea: Art. 2º Os procedimentos para instauração do processo têm início no Crea 
em cuja jurisdição for verificada a infração, por meio dos seguintes instrumentos: I – denúncia apresentada 
por pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado; II - denúncia apresentada por entidade de 
classe ou por instituição de ensino; III - relatório de fiscalização; e IV – iniciativa do Crea, quando 
constatados, por qualquer meio à sua disposição, indícios de infração à legislação profissional. Parágrafo 
único. No caso dos indícios citados no inciso IV, o Crea deve verificá-los por meio de fiscalização ao local 
de ocorrência da pressuposta infração. Art. 3º A denúncia deve ser protocolizada no Crea e instruída, no 
mínimo, com as seguintes informações: I – identificação do denunciante, pessoa física ou jurídica, incluindo 
endereço residencial ou comercial completo e número do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF ou do Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; e II – provas circunstanciais ou elementos comprobatórios do fato 
denunciado. Considerando que, da mesma forma, quando originado em denúncia, o procedimento só terá 
prosseguimento após a "verificação dos fatos pelo Crea, por meio de fiscalização no local de ocorrência da 
pressuposta infração", conforme dispõe o art. 4º, parágrafo único, da citada resolução: Art. 4º A denúncia 
anônima pode ser efetuada, verbalmente ou por escrito, e será recebida pelo Crea, desde que contenha 
descrição detalhada dos fatos, apresentação de elementos e, quando for o caso, provas circunstanciais que 
configurem infração à legislação profissional. Parágrafo único. A denúncia anônima somente será admitida 
após a verificação dos fatos pelo Crea, por meio de fiscalização no local de ocorrência da pressuposta 
infração. Considerando que não há motivação para a lavratura do presente auto de infração, tendo em vista 
que não há elementos comprobatórios do efetivo exercício de atividade fiscalizada pelo Sistema 
Confea/Crea pela pessoa jurídica autuada; Considerando que a inexistência de motivação para a lavratura do 
presente auto de infração, objeto deste processo, provoca a sua nulidade bem como a de todos os atos 
processuais subsequentes; Considerando que, de acordo com o art. 59 da Resolução nº 1.008, do Confea, a 
instauração, a instrução e o julgamento do processo de infração obedecerão, entre outros, ao princípio da 
motivação; Considerando que, conforme o art. 2º da Lei nº 9.784/1999, que o regula o processo 
administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, a Administração Pública obedecerá, dentre 
outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, 
ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência; Considerando que o não 
cumprimento de formalidades previstas em lei, na instauração e condução dos processos administrativos, 
leva à nulidade dos atos processuais, situação prevista no inciso VII do art. 47 da Resolução nº 1.008, de 9 
de dezembro de 2004, do Confea; Ante todo o exposto, considerando a falta de cumprimento de demais 
formalidades previstas em lei, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela 
nulidade do Auto de Infração nº I2025/066674-4 e o consequente arquivamento do processo, nos termos do 
inciso VII do art. 47 da Resolução nº 1.008, de 9 de dezembro de 2004.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton 
Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De 
Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Isadora Mendonça Do Nascimento, Jônatas Kachorroski e 
Alysson Paulo Dos Santos Francisco.

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.572 RO de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.1357/2026
Referência: Processo nº I2025/055423-7
Interessado: Luana Da Silva De Santana

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "E" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) LUIZ HENRIQUE MOREIRA DE CARVALHO, que trata o processo de Auto de Infração 
(AI) nº I2025/055423-7, lavrado em 2 de outubro de 2025, em desfavor da pessoa jurídica Luana da Silva de 
Santana, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de 
execução de edificação em alvenaria para fins comerciais, sem possuir objetivo social relacionado às 
atividades fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea; Considerando que a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, 
de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a pessoa física ou 
jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata 
a lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; Considerando que o inciso V do art. 1º da Decisão 
Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado 
às atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais 
atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966; Considerando que a pessoa 
física autuada foi notificada em 13/10/2025, conforme Aviso de Recebimento – AR anexo aos autos, e não 
apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que não houve manifestação formal, por parte da 
pessoa jurídica autuada e, ainda que, conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes”; Ante todo o exposto, considerando que a autuada executou atividade 
de engenharia sem possuir objetivo social relacionados às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo sistema Confea/Crea, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU 
pela procedência do Auto de Infração nº I2025/055423-7, cuja infração está capitulada na alínea "A" do art. 
6º da Lei nº 5.194, de 1966, com a manutenção da multa prevista na alínea "E" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966, em grau máximo.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Jônatas Kachorroski e Alysson Paulo Dos Santos Francisco.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.572 RO de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.1358/2026
Referência: Processo nº I2025/044341-9
Interessado: Gonçalves & Cabral Construções E Serviços Ltda

EMENTA: art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) RIVERTON BARBOSA NANTES, que trata o processo de Auto de Infração (AI) nº 
I2025/044341-9, lavrado em 14 de agosto de 2025, em desfavor da pessoa jurídica Gonçalves & Cabral 
Construções E Serviços Ltda, por infração ao art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de 
fabricação/montagem de galpão pré-moldado para Marmoraria Terenos, sem possuir registro no Crea-
MS; Considerando que, de acordo com o art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, as firmas, sociedades, associações, 
companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços 
relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o 
competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro 
técnico; Considerando que a autuada foi notificada em 11 de novembro de 2025, conforme Edital de 
Intimação anexo aos autos, publicado em Diário Oficial Eletrônico, e não apresentou defesa à câmara 
especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que, conforme Comprovante de Inscrição e de Situação 
Cadastral da empresa autuada anexado aos autos, essa possui as seguintes atividades econômicas: 43.99-1-
03 - Obras de alvenaria; 43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica; 43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, 
sanitárias e de gás; 43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 47.44-0-99 - Comércio varejista 
de materiais de construção em geral; 23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto 
armado, em série e sob encomenda; Considerando que, da análise das atividades econômicas da autuada, 
constata-se que essa possui atividades na área da engenharia civil, que são atividades fiscalizadas pelo 
Sistema Confea/Crea; Considerando que, conforme inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 
de agosto de 2004, pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de 
profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com 
multa prevista na alínea “c” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966; Considerando que, conforme o art. 3º da 
Resolução nº 1.121/2019, do Confea, o registro é obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade 
básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas 
pelo Sistema Confea/Crea; Considerando que, conforme o art. 5º da Resolução nº 1.121/2019, do Confea, as 
pessoas jurídicas de direito privado que se organizem para executar obras ou serviços que envolvam o 
exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea só poderão iniciar suas atividades depois de 
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promoverem o competente registro nos Creas, bem como o dos profissionais do seu quadro 
técnico; Considerando que não consta dos autos a regularização da falta pela empresa autuada, o que motiva 
a aplicação da multa em seu grau máximo, tal como dispõe o inciso V do art. 43 da Resolução nº 1.008, de 
2004; Ante todo o exposto, considerando que a autuada executou serviço na área da engenharia sem possuir 
registro no Crea-MS, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela 
procedência do Auto de Infração nº I2025/044341-9, cuja infração está capitulada no art. 59 da Lei nº 5.194, 
de 1966, com a manutenção da multa prevista na alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau 
máximo, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou 
a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Claudio Renato Padim 
Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo 
Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Jônatas Kachorroski e Alysson Paulo Dos Santos Francisco.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.572 RO de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.1359/2026
Referência: Processo nº I2025/053500-3
Interessado: Tassio Henrique Fernandes

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) RIVERTON BARBOSA NANTES, que trata do processo de Auto de Infração nº 
I2025/053500-3, lavrado em 19 de setembro de 2025, em desfavor do Engenheiro Civil Tassio Henrique 
Fernandes, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade de projeto elétrico 
para edificação para Robisper Alves da Silva, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º 
da Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de 
quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART); Considerando que o autuado foi notificado em 11 de novembro de 2025, 
conforme Edital de Intimação anexo aos autos, publicado em Diário Oficial Eletrônico, e não apresentou 
defesa à câmara especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do 
Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Ante todo o exposto, considerando que o 
autuado executou serviço de engenharia sem registrar ART, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e 
Agrimensura DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº I2025/053500-3, cuja infração está 
capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 
da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo 
Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Jônatas Kachorroski e Alysson Paulo Dos Santos Francisco.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
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Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.572 RO de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.1360/2026
Referência: Processo nº I2025/058146-3
Interessado: Maxwell Pereira De Castro

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) RIVERTON BARBOSA NANTES, que trata do processo de Auto de Infração (AI) nº 
I2025/058146-3, lavrado em 21 de outubro de 2025, em desfavor da pessoa física MAXWELL PEREIRA 
DE CASTRO, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de 
reforma de edificação no Condomínio Edifício Olavo Bilac, sem a participação de responsável técnico 
legalmente habilitado; Considerando que a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que 
exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro agrônomo a pessoa física ou jurídica que 
realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata esta Lei e 
que não possua registro nos Conselhos Regionais; Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão 
Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que pessoas físicas leigas executando atividades 
privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º 
da Lei nº 5.194, de 1966; Considerando que o autuado é Microempreendedor Individual – MEI, conforme 
CCMEI anexo à Ficha de Visita; Considerando que a pessoa física autuada foi notificada em 04/11/2025, 
conforme Aviso de Recebimento – AR anexo aos autos, e não apresentou defesa à câmara 
especializada; Considerando que, de acordo com o art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes;  Ante todo o exposto, considerando que não há no processo 
documentos que comprovem a contratação de profissional para responder tecnicamente pelos serviços, a 
Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela procedência do Auto de Infração 
nº I2025/058146-3, cuja infração está capitulada na alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, com a 
manutenção da multa prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem 
prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação 
o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente 
os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton 
Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De 
Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Isadora Mendonça Do Nascimento, Jônatas Kachorroski e 
Alysson Paulo Dos Santos Francisco.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.572 RO de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.1361/2026
Referência: Processo nº I2023/115865-8
Interessado: São Bento Incorporadora Ltda.

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "E" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) EDUARDO EUDOCIAK, que trata do processo de Auto de Infração (AI) nº I2023/115865-
8, lavrado em 19 de dezembro de 2023, em desfavor da pessoa jurídica SÃO BENTO INCORPORADORA 
LTDA., por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de 
construção de edificação em alvenaria para fins comerciais, sem possuir objetivo social relacionado às 
atividades fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea; Considerando que a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, 
de 1966, estabelece que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro agrônomo a pessoa 
física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de 
que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; Considerando que a autuada foi 
notificada em 29/12/2023, conforme Aviso de Recebimento – AR anexo aos autos; Considerando que a 
autuada apresentou defesa, na qual alegou que: o proprietário da obra é Eli Jorge de Souza e esse já 
contratou responsável técnico; Considerando que consta da defesa a seguinte documentação: 1) 3º Termo 
Aditivo ao Contrato/Compromisso de Compra e Venda de 20/04/2020 entre a vendedora São Bento 
Incorporadora Ltda e o comprador Eli Jorge de Souza, sem constar, contudo, a assinatura do 
comprador; Considerando que o Conselheiro Relator solicitou ao Departamento de Fiscalização — DFI que 
fosse requerida à empresa SÃO BENTO INCORPORADORA a apresentação do contrato de compra e 
venda total, devidamente assinado pelas partes e com a indicação precisa do endereço da obra ou serviço, foi 
também determinada a averiguação nos sistemas internos quanto à existência de ART de responsabilidade 
técnica vinculada ao referido local; Considerando que, em resposta à diligência, o DFI informou que: 
“Considerando que o autuado não é responsável pelo referido imóvel, e sim o Sr. ELI JORGE DE SOUZA, 
(...), foi lavrado auto de infração número I2024/080841-4”; Considerando que, conforme Decisão 
CEECA/MS n.82/2025, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela 
manutenção do auto de infração nº I2023/115865-8, por infração ao artigo 6º “a” da Lei nº 5194/66, bem 
como aplicação de penalidade estabelecida na alínea "E" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau 
máximo; Considerando que a autuada foi notificada da decisão da câmara especializada em 29/04/2025, 
conforme Aviso de Recebimento anexo aos autos e não apresentou recurso; Considerando que o Auto de 
Infração I2023/115865-8 transitou em julgado em 29/06/2025, conforme Certidão de Trânsito em Julgado 
N.º 1391/2025 – DTC – CID, e o processo foi encaminhado à Procuradoria Jurídica – PJU para providências 
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cabíveis; Considerando que, conforme CI N. 005/2026 –PJU, a Procuradoria Jurídica encaminhou o 
processo para reanálise por parte da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, face o 
expediente anexo aos autos; Considerando que, conforme a própria informação do DFI, o responsável pelo 
referido imóvel é Eli Jorge de Souza; Considerando que, em consulta ao Comprovante de Inscrição e de 
Situação Cadastral da empresa SÃO BENTO INCORPORADORA LTDA no site da Receita Federal 
(https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_Solicitacao.asp) em 13/02/2026, 
constata-se que essa empresa possui as seguintes atividades econômicas: 41.10-7-00 - Incorporação de 
empreendimentos imobiliários; 68.21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de 
imóveis; Considerando que a atividade desenvolvida pela interessada, nos aspectos referentes a construção 
de edificações, é objeto de fiscalização do Sistema Confea/Crea; Considerando que a incorporação 
imobiliária, no aspecto referente à construção de edificações, se configura em atividade de engenharia, e que 
as empresas que se organizem para executar serviços relacionados com as atividades de engenharia só 
podem iniciar suas ações depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, conforme 
o disposto no art. 59 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966; Considerando que, conforme inciso III do 
art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, pessoas jurídicas com objetivo social 
relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no 
Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea “c” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966; Considerando a Decisão PL-0730/2015, do Confea, que se refere a auto de infração em desfavor da 
São Bento Incorporadora Ltda e decidiu: (...) DECIDIU, por unanimidade: 1) Anular a Notificação/Auto de 
Infração n° 2011003146 lavrada em 28 de dezembro de 2011 pelo Crea-MS contra a pessoa jurídica São 
Bento Incorporadora Ltda., por ter ocorrido equívoco por parte do Crea-MS na capitulação da infração 
cometida pela interessada (executar atividade de engenharia no Loteamento Ecopark Residence IV, em 
Naviraí-MS, sem o devido registro no Conselho), em razão de a referida capitulação ter sido feita na alínea 
“a” do art. 6º da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, uma vez que a capitulação relativa à mencionada 
infração deveria, segundo o disposto no inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 2004, do 
Confea, ter ocorrido sob o art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, em razão de tratar-se de pessoa jurídica com 
objetivo social (incorporação de empreendimentos imobiliários) relacionado às atividades privativas de 
profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, porém sem registro no Crea. 2) Recomendar ao Crea-
MS para que observe o disposto na Resolução nº 1.008, de 9 de dezembro de 2004, com relação aos 
procedimentos para instauração e instrução de processos por infração à legislação profissional, 
particularmente o que preconiza o inciso V do Art. 47 do referido normativo; Considerando que a falta de 
correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração provoca a 
nulidade dos atos processuais, segundo o disposto no inciso V do art. 47 da Resolução nº 1.008, de 2004, do 
Confea; Considerando que o art. 53 da Lei 9.784/1999 determina que a Administração deve anular seus 
próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou 
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos; Ante todo o exposto, a Câmara Especializada de 
Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela nulidade do Auto de Infração nº I2023/115865-8 e o 
consequente arquivamento do processo, tendo em vista a falta de correspondência entre o dispositivo legal 
infringido e os fatos descritos no auto de infração; 2) à CEECA revogar a Decisão CEECA/MS n.82/2025, 
nos termos do art. 53 da Lei nº 9.784/1999.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. 
Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Maristela 
Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli 
Carnaval Cavalcanti, Isadora Mendonça Do Nascimento, Jônatas Kachorroski e Alysson Paulo Dos Santos 
Francisco.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.572 RO de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.1362/2026
Referência: Processo nº I2025/059446-8
Interessado: Atitude Ambiental Ltda

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/059446-8, 
DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EDUARDO EUDOCIAK, que trata do 
processo de Auto de Infração nº I2025/059446-8, lavrado em 29 de outubro de 2025, em desfavor da pessoa 
jurídica ATITUDE AMBIENTAL LTDA, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a 
atividade de execução de coleta, transporte e disposição final de resíduos sólidos para a Prefeitura Municipal 
De Iguatemi, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo 
contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais 
referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART); Considerando que, conforme o § 1º do art. 2º da Lei nº 6.496, de 1977, a ART será efetuada pelo 
profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (Crea), de acordo com 
Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (Confea); Considerando que a autuada 
foi notificada em 07/11/2025, conforme Aviso de Recebimento anexo aos autos; Considerando que a 
autuada apresentou defesa, na qual alegou que: “informamos que a ART foi devidamente registrada, 
considerando que o contrato e seus aditivos ainda se encontram vigentes. O registro foi realizado para 
regularizar a atividade dentro do prazo contratual, atendendo às disposições da Resolução nº 1.025/2009 do 
CONFEA, que estabelece que a ART deve refletir o período de execução do serviço técnico. Assim, a 
empresa adotou as medidas necessárias para sanar a pendência identificada, garantindo que o vínculo 
técnico estivesse devidamente formalizado e em conformidade com a legislação profissional 
vigente”; Considerando que a autuada anexou na defesa a ART nº 1320250143088, que foi registrada em 
11/11/2025 pela Engenheira Química Camila Fredo (Empresa Contratada: ATITUDE AMBIENTAL 
LTDA) e se refere ao Contrato 047/2023 firmado com o Município de Iguatemi, cujas atividades são coleta, 
transporte, destinação e incineração de resíduos sólidos de serviços de saúde; Considerando que a ART nº 
1320250143088 foi registrada posteriormente à lavratura do auto de infração e comprova a regularização da 
falta cometida; Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 11 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, 
lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações 
legais; Considerando que, conforme art. 3º da Lei nº 6.496/1977, a falta da ART sujeitará o profissional ou a 
empresa à multa prevista na alínea " a " do art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e demais 
cominações legais; Considerando que, conforme o art. 4º, § 1º, da Resolução Confea nº 1.137, de 31 de 
março de 2023, o início da atividade profissional sem o recolhimento do valor da ART ensejará as sanções 
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legais cabíveis; Considerando que a interessada somente providenciou a regularização após a lavratura do 
auto de infração, o que motiva a aplicação da multa em seu valor mínimo, tal como dispõe o inciso V do art. 
43 da Resolução nº 1.008, de 2004; Ante todo o exposto, considerando que a autuada apresenta em sua 
defesa ART registrada posteriormente à lavratura do auto de infração, comprovando a regularização do 
serviço, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela procedência do Auto de 
Infração nº I2025/059446-8, cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a 
manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo.". 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Claudio Renato 
Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo 
Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Jônatas Kachorroski e Alysson Paulo Dos Santos Francisco.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.572 RO de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.1363/2026
Referência: Processo nº I2025/044355-9
Interessado: Ibiapina Radiodifusao Ltda. - Me

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "E" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) OSMAIR JORGE DE FREITAS SIMOES, que trata do processo de Auto de Infração (AI) nº 
I2025/044355-9, lavrado em 14 de agosto de 2025, em desfavor da pessoa jurídica IBIAPINA 
RADIODIFUSAO LTDA. - ME, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao 
desenvolver a atividade de execução de fundação, concretagem e montagem de torre em estrutura metálica 
para telecomunicação, sem possuir objetivo social relacionado às atividades fiscalizadas pelo Sistema 
Confea/Crea; Considerando que a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce 
ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos 
ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata a lei e que não possua 
registro nos Conselhos Regionais; Considerando que o inciso V do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 
de agosto de 2004, esclarece que pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas 
de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a 
alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966; Considerando que a ciência do Auto de Infração pela 
interessada ocorreu em 11 de novembro de 2025, conforme disposto no Edital de Intimação publicado no 
Diário Oficial Eletrônico, anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte da 
pessoa jurídica autuada e, ainda que, conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes”; Ante todo o exposto, considerando que a autuada executou atividade 
de engenharia sem possuir objetivo social relacionados às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo sistema Confea/Crea, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela 
procedência do Auto de Infração nº I2025/044355-9, cuja infração está capitulada na alínea "A" do art. 6º da 
Lei nº 5.194, de 1966, com a manutenção da multa prevista na alínea "E" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, 
em grau máximo.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Jônatas Kachorroski e Alysson Paulo Dos Santos Francisco.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.572 RO de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.1364/2026
Referência: Processo nº I2025/044407-5
Interessado: Antonio Joao Souza Da Silva - Empreitec

EMENTA: art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) EDUARDO EUDOCIAK, que trata o processo de Auto de Infração (AI) nº I2025/044407-5, 
lavrado em 14 de agosto de 2025, em desfavor da pessoa jurídica ANTONIO JOAO SOUZA DA SILVA - 
EMPREITEC, por infração ao art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de execução de 
obras e serviços de edificação em alvenaria para fins comerciais para CMR laboratórios veterinários ltda 
Realh nutrição animal, sem possuir registro no Crea-MS; Considerando que, de acordo com o art. 59 da Lei 
nº 5.194, de 1966, as firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar 
suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos 
profissionais do seu quadro técnico; Considerando que a autuada foi notificada em 11 de novembro de 2025, 
conforme Edital de Intimação anexo aos autos, publicado em Diário Oficial Eletrônico, e não apresentou 
defesa à câmara especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do 
Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que, conforme Comprovante 
de Inscrição e de Situação Cadastral da empresa autuada anexado aos autos, essa possui as seguintes 
atividades econômicas: 41.20-4-00 - Construção de edifícios; 37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto; 37.02-
9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; 38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-
perigosos; 42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias; 42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas 
rodoviárias e aeroportos; 42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação; 43.13-4-00 - Obras de terraplenagem; 43.21-5-00 - 
Instalação e manutenção elétrica; 43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 43.30-4-05 - 
Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; 43.99-1-99 - Serviços especializados para 
construção não especificados anteriormente; 81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas 
anteriormente; Considerando que, da análise das atividades econômicas da autuada, constata-se que essa 
possui atividades na área da engenharia civil, que são atividades fiscalizadas pelo Sistema 
Confea/Crea; Considerando que, conforme inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto 
de 2004, pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa 
prevista na alínea “c” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966; Considerando que, conforme o art. 3º da 
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Resolução nº 1.121/2019, do Confea, o registro é obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade 
básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas 
pelo Sistema Confea/Crea; Considerando que, conforme o art. 5º da Resolução nº 1.121/2019, do Confea, as 
pessoas jurídicas de direito privado que se organizem para executar obras ou serviços que envolvam o 
exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea só poderão iniciar suas atividades depois de 
promoverem o competente registro nos Creas, bem como o dos profissionais do seu quadro 
técnico; Considerando que não consta dos autos a regularização da falta pela empresa autuada, o que motiva 
a aplicação da multa em seu grau máximo, tal como dispõe o inciso V do art. 43 da Resolução nº 1.008, de 
2004; Ante todo o exposto, considerando que a autuada executou serviço na área da engenharia sem possuir 
registro no Crea-MS, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela 
procedência do Auto de Infração nº I2025/044407-5, cuja infração está capitulada no art. 59 da Lei nº 5.194, 
de 1966, com a manutenção da multa prevista na alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau 
máximo, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou 
a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Claudio Renato Padim 
Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo 
Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Jônatas Kachorroski e Alysson Paulo Dos Santos Francisco.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.572 RO de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.1365/2026
Referência: Processo nº I2025/059050-0
Interessado: Oca Ambiental Ltda

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) OSMAIR JORGE DE FREITAS SIMOES, que trata do processo de Auto de Infração nº 
I2025/059050-0, lavrado em 28 de outubro de 2025, em desfavor da pessoa jurídica OCA AMBIENTAL 
LTDA, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade de coleta e transporte de 
resíduos perigosos para Rocha & Azambuja LTDA, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o 
art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de 
quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART); Considerando que a autuada foi notificada em 10/11/2025, conforme 
Aviso de Recebimento – AR anexo aos autos, e não apresentou defesa à câmara 
especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes; Ante todo o exposto, considerando que a autuada executou serviço na 
área da engenharia sem registrar ART, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura 
DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº I2025/059050-0, cuja infração está capitulada no art. 1º 
da Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966, em grau máximo, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da 
lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio 
Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Jônatas Kachorroski e Alysson Paulo Dos Santos Francisco.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
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Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.572 RO de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.1366/2026
Referência: Processo nº I2025/062187-2
Interessado: Jean Nogueira Maciel

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) EDUARDO EUDOCIAK, que trata do processo de Auto de Infração (AI) nº I2025/062187-
2, lavrado em 14 de novembro de 2025, em desfavor da pessoa física JEAN NOGUEIRA MACIEL, por 
infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de projeto e execução de 
edificação em alvenaria para fins residenciais, sem a participação de responsável técnico legalmente 
habilitado; Considerando que a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que exerce 
ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos 
ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua 
registro nos Conselhos Regionais; Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 
de agosto de 2004, esclarece que pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 
1966; Considerando que a pessoa física autuada foi notificada em 24/11/2025, conforme Aviso de 
Recebimento – AR anexo aos autos, e não apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que, de 
acordo com o art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes; Ante todo o exposto, considerando que não há no processo documentos que comprovem a 
contratação de profissional para responder tecnicamente pelos serviços, a Câmara Especializada de 
Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº I2025/062187-2, cuja 
infração está capitulada na alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, com a manutenção da multa 
prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem prejuízo da sua 
regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton 
Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De 
Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Isadora Mendonça Do Nascimento, Jônatas Kachorroski e 
Alysson Paulo Dos Santos Francisco.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.572 RO de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.1367/2026
Referência: Processo nº I2025/064428-7
Interessado: Estevao Magalhaes Braga

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) EDUARDO EUDOCIAK, que trata do processo de Auto de Infração nº I2025/064428-7, 
lavrado em 1 de dezembro de 2025, em desfavor do Engenheiro Civil Estevao Magalhaes Braga, por 
infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade de projetos elétrico, estrutural e 
hidrossanitário em edificação em alvenaria para fins residenciais para Imobiliária Ala LTDA, sem registrar 
ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, 
para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia e à 
Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART); Considerando o Parecer n. 
015/2019-DJU (anexo), e como houve a apresentação da defesa via sistema mesmo com a devolução da 
correspondência encaminhada, fica caracterizado assim a ciência do autuado. Desta forma, como foi 
devolvida, essa autuação não possuí o AR - Aviso de Recebimento; Considerando que o autuado apresentou 
defesa, na qual alegou que: 1. A ausência de ART no momento da fiscalização decorreu de equívoco 
administrativo prontamente sanado. 2. ART de Obra/Serviço nº 1320250156555, emitida para regularizar a 
falta de ART referente aos projetos estrutural, elétrico e hidrossanitário. 3. A Resolução Confea nº 
1.025/2009 autoriza o registro de ART extemporânea, conforme seu art. 3º, §1º. A emissão posterior possui 
plena validade e cumpre a finalidade de identificação do responsável técnico, assegurando rastreabilidade e 
proteção à sociedade. 4. A irregularidade foi exclusivamente formal, sem qualquer risco técnico, dano ou 
má-fé, sendo imediatamente regularizada. Considerando que consta da defesa a ART nº 1320250156555, 
que foi registrada em 08/12/2025 pelo autuado e que se refere a projeto de estrutura de concreto armado, 
projeto de instalações elétricas em baixa tensão e projeto de instalações hidrossanitárias para Imobiliária Ala 
LTDA; Considerando que a ART nº 1320250156555 foi registrada posteriormente à lavratura do auto de 
infração e comprova a regularização da falta cometida; Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 11 
da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o 
autuado das cominações legais; Considerando que, conforme art. 3º da Lei nº 6.496/1977, a falta da ART 
sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea " a " do art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 de 
dezembro de 1966, e demais cominações legais; Considerando que, conforme o art. 4º, § 1º, da Resolução 
Confea nº 1.137, de 31 de março de 2023, o início da atividade profissional sem o recolhimento do valor da 
ART ensejará as sanções legais cabíveis; Considerando que o interessado somente providenciou a 
regularização após a lavratura do auto de infração, o que motiva a aplicação da multa em seu valor mínimo, 
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tal como dispõe o inciso V do art. 43 da Resolução nº 1.008, de 2004; Ante todo o exposto, considerando 
que o autuado apresenta em sua defesa ART registrada posteriormente à lavratura do auto de infração, 
comprovando a regularização do serviço, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura 
DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº I2025/064428-7, cuja infração está capitulada no art. 1º 
da Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966, em grau mínimo.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Jônatas Kachorroski e Alysson Paulo Dos Santos Francisco.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.572 RO de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.1368/2026
Referência: Processo nº I2025/066204-8
Interessado: Empreiteira Ems Ltda

EMENTA: art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) NELISON FERREIRA CORREA, que trata do processo de Auto de Infração (AI) nº 
I2025/066204-8, lavrado em 12 de dezembro de 2025, em desfavor da pessoa jurídica Empreiteira EMS 
Ltda, por infração ao art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de execução de obras civis 
para Plaenge, sem possuir registro no Crea-MS; Considerando que, de acordo com o art. 59 da Lei nº 5.194, 
de 1966, as firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar 
suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos 
profissionais do seu quadro técnico; Considerando que a autuada foi notificada em 30/12/2025, conforme 
Aviso de Recebimento – AR anexado aos autos, e não apresentou defesa à câmara 
especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que, conforme Comprovante de Inscrição e de Situação 
Cadastral da empresa autuada anexado na ficha de visita, essa possui as seguintes atividades econômicas: 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria; 43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas; 43.21-5-00 - 
Instalação e manutenção elétrica; 43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 43.30-4-01 - 
Impermeabilização em obras de engenharia civil; 43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias 
e armários embutidos de qualquer material; 43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 43.30-4-
05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; 77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e 
equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador; 82.19-9-99 - 
Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente; Considerando que, da análise das atividades econômicas da autuada, constata-se que essa 
possui atividades na área da engenharia civil, que são atividades fiscalizadas pelo Sistema 
Confea/Crea; Considerando que, conforme inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto 
de 2004, pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa 
prevista na alínea “c” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966; Considerando que, conforme o art. 3º da 
Resolução nº 1.121/2019, do Confea, o registro é obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade 
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básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas 
pelo Sistema Confea/Crea; Considerando que, conforme o art. 5º da Resolução nº 1.121/2019, do Confea, as 
pessoas jurídicas de direito privado que se organizem para executar obras ou serviços que envolvam o 
exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea só poderão iniciar suas atividades depois de 
promoverem o competente registro nos Creas, bem como o dos profissionais do seu quadro 
técnico; Considerando que não consta dos autos a regularização da falta pela empresa autuada, o que motiva 
a aplicação da multa em seu grau máximo, tal como dispõe o inciso V do art. 43 da Resolução nº 1.008, de 
2004;  Ante todo o exposto, considerando que a autuada executou serviço na área da engenharia sem possuir 
registro no Crea-MS, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela 
procedência do Auto de Infração nº I2025/066204-8, cuja infração está capitulada no art. 59 da Lei nº 5.194, 
de 1966, com a manutenção da multa prevista na alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau 
máximo, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou 
a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Claudio Renato Padim 
Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo 
Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Jônatas Kachorroski e Alysson Paulo Dos Santos Francisco.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.572 RO de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.1369/2026
Referência: Processo nº I2025/061474-4
Interessado: Robemix Concreto Ltda

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) NELISON FERREIRA CORREA, que trata do processo de Auto de Infração nº 
I2025/061474-4, lavrado em 12 de novembro de 2025, em desfavor da pessoa jurídica ROBEMIX 
CONCRETO LTDA, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade de 
fornecimento / fabricação de concreto usinado para Higor Ferreira De Souza, sem registrar 
ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, 
para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia e à 
Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART); Considerando que a autuada foi 
notificada em 26/11/2025, conforme Aviso de Recebimento – AR anexo aos autos, e não apresentou defesa 
à câmara especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, 
a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o 
direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Ante todo o exposto, considerando que a autuada executou 
serviço na área da engenharia sem registrar ART, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e 
Agrimensura DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº I2025/061474-4, cuja infração está 
capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 
da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-
MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Armenio Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Isadora 
Mendonça Do Nascimento, Jônatas Kachorroski e Alysson Paulo Dos Santos Francisco.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
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Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.572 RO de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.1370/2026
Referência: Processo nº I2025/066450-4
Interessado: Avante Usinagem De Asfalto Ltda

EMENTA: art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) RODRIGO AUGUSTO MONTEIRO DIAS,que trata do processo de Auto de Infração (AI) 
nº I2025/066450-4, lavrado em 15 de dezembro de 2025, em desfavor da pessoa jurídica AVANTE 
USINAGEM DE ASFALTO LTDA, por infração ao art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a 
atividade de execução de obras de pavimentação para RESIDENCIAL QUERENCIA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO SCP, sem possuir registro no Crea-MS; Considerando que, de 
acordo com o art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, as firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas 
e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida 
nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos 
Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico; Considerando que a autuada foi notificada 
em 26/12/2025, conforme Aviso de Recebimento – AR anexado aos autos, e não apresentou defesa à câmara 
especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que, conforme Comprovante de Inscrição e de Situação 
Cadastral da empresa autuada anexado na ficha de visita, essa possui as seguintes atividades econômicas: 
23.99-1-99 - Fabricação de outros produtos de minerais não-metálicos não especificados anteriormente; 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias; 42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias 
e aeroportos; 42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação; 43.13-4-00 - Obras de terraplenagem; 52.11-7-99 - Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis; 71.20-1-00 - Testes e análises 
técnicas; Considerando que, da análise das atividades econômicas da autuada, constata-se que essa possui 
atividades na área da engenharia civil, que são atividades fiscalizadas pelo Sistema 
Confea/Crea; Considerando que, conforme inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto 
de 2004, pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa 
prevista na alínea “c” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966; Considerando que, conforme o art. 3º da 
Resolução nº 1.121/2019, do Confea, o registro é obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade 
básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas 
pelo Sistema Confea/Crea; Considerando que, conforme o art. 5º da Resolução nº 1.121/2019, do Confea, as 
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pessoas jurídicas de direito privado que se organizem para executar obras ou serviços que envolvam o 
exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea só poderão iniciar suas atividades depois de 
promoverem o competente registro nos Creas, bem como o dos profissionais do seu quadro 
técnico; Considerando que não consta dos autos a regularização da falta pela empresa autuada, o que motiva 
a aplicação da multa em seu grau máximo, tal como dispõe o inciso V do art. 43 da Resolução nº 1.008, de 
2004; Ante todo o exposto, considerando que a autuada executou serviço na área da engenharia sem possuir 
registro no Crea-MS, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela a 
procedência do Auto de Infração nº I2025/066450-4, cuja infração está capitulada no art. 59 da Lei nº 5.194, 
de 1966, com a manutenção da multa prevista na alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau 
máximo, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou 
a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, Claudio Renato Padim 
Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Eduardo 
Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Jônatas Kachorroski e Alysson Paulo Dos Santos Francisco.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.572 RO de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.1371/2026
Referência: Processo nº I2025/066552-7
Interessado: Robemix Concreto Ltda

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) NELISON FERREIRA CORREA, que trata do processo de Auto de Infração nº 
I2025/066552-7, lavrado em 16 de dezembro de 2025, em desfavor da pessoa jurídica ROBEMIX 
CONCRETO LTDA, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade de mistura 
/ dosagem / fornecimento de concreto usinado para Julian Frank Lourencetti, sem registrar 
ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, 
para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia e à 
Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART); Considerando que a autuada foi 
notificada em 29/12/2025, conforme Aviso de Recebimento – AR anexo aos autos, e não apresentou defesa 
à câmara especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, 
a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o 
direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Ante todo o exposto, considerando que a autuada executou 
serviço de engenharia sem registrar ART, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura 
DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº I2025/066552-7, cuja infração está capitulada no art. 1º 
da Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966, em grau máximo, sem prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma 
da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio 
Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Jônatas Kachorroski e Alysson Paulo Dos Santos Francisco.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
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Coordenador da CEECA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.572 RO de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.1372/2026
Referência: Processo nº I2025/066553-5
Interessado: Robemix Concreto Ltda

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) NELISON FERREIRA CORREA, que trata do processo de Auto de Infração nº 
I2025/066553-5, lavrado em 16 de dezembro de 2025, em desfavor da pessoa jurídica ROBEMIX 
CONCRETO LTDA, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade de mistura 
/ dosagem / fornecimento de concreto usinado para Enislau Davi Lopes Pereira, sem registrar 
ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, 
para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia e à 
Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART); Considerando que a autuada foi 
notificada em 29/12/2025, conforme Aviso de Recebimento – AR anexo aos autos, e não apresentou defesa 
à câmara especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, 
a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o 
direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Ante todo o exposto, considerando que a autuada executou 
serviço de engenharia sem registrar ART, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura 
DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº I2025/066553-5, cuja infração está capitulada no art. 1º 
da Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966, em grau máximo, sem prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma 
da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio 
Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Jônatas Kachorroski e Alysson Paulo Dos Santos Francisco.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA/MS)
Ordinária N.572 RO de 09 de abril de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEECA/MS n.1373/2026
Referência: Processo nº I2025/066554-3
Interessado: Robemix Concreto Ltda

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) NELISON FERREIRA CORREA, que trata do processo de Auto de Infração nº 
I2025/066554-3, lavrado em 16 de dezembro de 2025, em desfavor da pessoa jurídica ROBEMIX 
CONCRETO LTDA, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade de mistura 
/ dosagem / fornecimento de concreto usinado para a Diocese de Três Lagoas, sem registrar 
ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, 
para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia e à 
Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART); Considerando que a autuada foi 
notificada em 29/12/2025, conforme Aviso de Recebimento – AR anexo aos autos, e não apresentou defesa 
à câmara especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, 
a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o 
direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Ante todo o exposto, considerando que a autuada executou 
serviço de engenharia sem registrar ART, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura 
DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº I2025/066554-3, cuja infração está capitulada no art. 1º 
da Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966, em grau máximo, sem prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma 
da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Armenio 
Ferreira, Eduardo Eudociak, Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rocheli Carnaval Cavalcanti, Isadora Mendonça 
Do Nascimento, Jônatas Kachorroski e Alysson Paulo Dos Santos Francisco.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de abril de 2026.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Luiz Henrique Moreira De Carvalho 
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